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Lei Municipal nº 2.725,  de 22 de Junho de 2.022. 

 
Acrescenta dispositivos à Lei Municipal nº 1.170/1991,  que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado, nos termos do Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal de 1.988, e dá 
outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º  - A Lei Municipal nº 1.170, de 02 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição da República de 1988, e dá outras 
providências, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

 
“Art. 2º .................................................................................................... 
 
VIII – Atendimento a programa governamental de interesse público sem garantia de 
permanência e com o recebimento de recursos de outro ente da federação. 
 
Parágrafo único. Ficam incluídos na hipótese do inc. VIII acima a contratação para cargos 
pertencentes à Estratégia Saúde da Família, Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Equipe 
de Saúde Bucal. 
 
Art. 9º ..................................................................................................... 
 
IV – Quando encerrado o programa governamental ou cessado o repasse de valores 
destinados à contratação de pessoal, na hipótese do inc. VIII do art. 2º desta Lei. 
 
Art. 12 .................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Os contratados temporariamente deverão atuar em consonância ao 
motivo que justificou a contratação.” 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Cachoeira de Minas, 22  de  Junho  de 2.022. 
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